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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 225. DE E DE JUNHO DE 2OTO.

Dispõe sobre o plano diretor de desenvolvimento
integrado, organização lenitorial, zoneamento.
objetivos, definições, classifrcação, subdivisão e uso
do solo relativo às atividades industiais ocorrente no
Munrcipio e da outras pntvidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, Estado de Maro Grosso, no
uso de su,rs atribüSes legais, em especial o disposo no inciso VII do Art. I I da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Capitulo I
Dos Objetivos

I - Disciplinar a reserva dos espaços necesúrios, em localizações adequadas,
deshnadas ao desenvolvimento industúal no território do Município;

II - Assegurar a concentração equilibrada de atividades industria:s, no território do
Município, mediante controle de uso e aproveitamento do solo;

III - Estimular, orientar e disciplinar o desenvolümento industnal no Município

Capitulo II
Das llefiniçôes

Art 2'. Para fins desta lei, adotam-se as seguintes definições:

I - ZONA PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAL - é a área reservada para
instalação de indústnas, cujo funcionamento nâo resulte inómodo, ameaça à saúde ou perigo de vida
para a vizinlrança.

Pre fe ilu t.i l íLiicipal d e Rondo lând ia-Ml
Rua Matilde Klemz. s/n, Centro, Rondolfuia, Mab (;rosso CEI,: 78.338-000 - |'el Fax: 4xt (6ó) 542- j022
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ATITORIA DO PODER EXECUTTVO

Art l'.- A Presente lei tem como objetivo:
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II - ZONA ESTRITAMENTE INDUSTRIAL - é a área reservada para todo e

qualquer tipo de indústri4 respeitadas as delimitações, de acordo com suas atiüdades localizadas às

margens das rodovias de acesso a Rondolândia.

III - ZONA INDUSTRIAL EXISTENTE - é a área que apresenta estabelecimentos
industriais em funcionamento, sujeitos à legislação especial, quando em situaçâo não conforme com
sua localização.

IV - ZONAS ESPECIAIS - são áreas que apresentam características peculiares,
sujeitos à legislaçâo especial quanto ao seu uso e aproveitamento do solo.

v-
de

DISTRITOS INDUSTRIAIS - são áreas delimitadas por
atiüdades industriais, sujeitas à legislação

decreto, com
específica.concentraçào

Capitulo III
Da ClassiÍicaçio das Indústrias

Art 3". Para fins desta lei, os estabelecimentos industnais definem-se e classificam-se
em

II GRI-IPO tr - (NOCIVAS Gtr): quando, durante o seu funcionamento, possam
dar origem à produção de gases, poeiras, exalações e detritos prejudiciais à saúde da üziúança.

III - GRUPO III GNCÔMODAS - GIII): quando, durante o seu funcionamenro,
possam produzir ruídos, trepidações, gases, poeiras e exalações que venham incomodar os vizinhos.

IV - GRUPO ry - (fNOCUAS - GIV): quando de seu funcionamento não resultar
incômodo, ameaça à saúde ou perigo de vida para a vizinhança.

Capitulo IV
Da Locaüzação das Árras

Art 4'. O Poder Executivo, mediante lei específic4 localizará Írs zonas industriars,
especificando a denominação e classificação de acordo com os aÍigos 2'e 3'desta lei.

Art 5", Para atendimento às necessidades das indústrias existentes, localizadas em
zonas adequadas, que pretendam expandir suas instalações, bem como paÍa atender às novas

2
P refe itu ra llu n icipa I d e Rorulo lônclia-lltT
Ruo \Íatilde Klenz, s.,n, (.ento, Rondolândia, itlan (irosso CEP: 78.3i8-000 - Tel - Fax: 0Ír (66) 512-1072

I - GRLIPO I (PERIC,OSAS GI): quando, pelos ingredientes utilizados ou
processos empregados, possam dar origem a explosões, incêndios, trepidações e produção de gases,
poeiras, exalações e detritos danosos à súde que, eventualmente, possam por em perigo a
propriedade e a üda de pessoas, incluindo-se nesta clÀsse também os depósitos de inflamáveis e
eçlosivos.
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indústrias que queiram se instalar, poderá ser expedido decreto declarando de utilidade públic4 áreas

para fins de desapropriação, desde que estejam sob o domínio do município, especialmente
relacionados àquelas áreas localizadas fora do Núcleo Urbano.

Parágrafo Único. O decreto de que trata este artigo deverá recair, preferencialmente,
em áreas que estejam nos limites das industrias existentes, respeitadas as áreas de domínio da União,
bem como as disposi$es do Zoneamento Socioeconômico Ecológico do Estado de Mao Crrosso.

Capitulo V
Da Implantação das Indústrias

Art 6'. As indústrias de extração e transformação, especificamente as pedreiras,
jazidas e madeireiras cuj as instala@es dependem de peculiaridades locais, estarâo sujeitas a perceber
a aprovação do órgão competente da Prefeitura Municipa.l para efertos de autorização de
funcionamento somente depois de cumpridas as exigências preüstas nas legislações especiais
superiores.

Arf 7", A alteração dos processos industriais de que trata esta lei dependerá de prévia
aprovação dos órgãos competentes, respeitadas as zonas industriais.

ArL 8o. As atividades industriais ficam restritas, conforme o grupo e processos
especificos empregados, à zonas preüstas no aí, 20 e especificações constantes da lei de que trata o
artigo 4', ambos desta lei.

ArL 9". As dimensões minimas dos lotes, destinados a fins industriais nas zonas
definidas por esta lei, bem como desmembraÍnentos, áreas minimas, taxas de ocupação do solo e

recuos obedecerão às disposições previstas na lei de que trata artigo 4'.

Art. 10. A ZONA ESTRITAMENTE INDUSTRIAL deverá ser subdividida em
setores, podendo-se implantar nesta área as indústrias classificadas em qualquer grupo, observados os
requisitos que evitem conflitos de atividades.

Arr 1 1. As indústnas locali,adas na área pertencentes à ZONA INDUSTRIAL
EXISTENTE" poderão expandir-se ou ampliar suas atiüdades, desde que passem a enquadrar-se
dentro da classificação do Grupo IV.

Capitulo VI
Disposições Finais

Art 12. Independente da localização da rndustria na forma definida no Art. 2" desta
lei, o órgão responsável pela distnbuição de água, coleta e destinação de esgotos, fic4 a qualquer
tempo, por esta lei, autorizado a:

I - Realizar convênio com industrias para receber os residuos líquidos das mesmas
quando necessário, com especial obsewância à legislação especiat superior.

I' rek i tu ra il httici pa I d e Romlo ldnd ia-1Í7'
Rua llatílde Klenz, s/n, CenÍro, Rondoltindia,líato Grosso CliP: 78.338-000 - 7 el l.'ax: 0r.r (66)542-1072
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II - Fazer exigências, quando necessário, para que os residuos líquidos industriais a

serem recebidos, mediante convênio, possam ser misturados com os esgotos sanitráLrios da cidade, e

passiveis de tratamento conjunto em lagoas de oxidação já projetadas para o Município.

III - Proceder à verificação dos trataÍnentos primá,rios das industnas, a fim de receber
os resíduos liquidos, antes de serem lançado nos esgotos da cidade, com estrita observância à
legislação especial superior.

IV - Construir, mediante convênio, interceptores e ou emissários especificos para
resíduos líquidos rndustriais, bem como construir lagoas de oxidação e ou estação de tratamento, com
especial observância aos dispositivos da legislação especial superiot ou pÍulr atendimento aos
convênios especiais com conjuntos de indústrias.

V - Lançar os resíduos captados, em áreas especiais para tratamento bioquimico, após
elúoração de estudos na forma da legislação especial supenor.

VI - Fixar a cota de participação nas despesas, para cada participante dos convênios

Art 13. Fica por esta lei expressamente pmibido, na forma da legislação especial
supenor, que as industriais lancem poluentes nos Córregos e Rios do Município, bem como em áreas
que possam afetar o subsolo.

Art 14. As indústrias que nfu satisfizerem as exigências legais quanto à poluição do
solo, subsolo, córregos, rios e ao meio ambiente, ficarão impedidas de ampliar suas instala@es ou
aumentar sua capacidade de rendimento, enquarlo não atenderem as exigências previstas pela
legislação pertinente.

Art 15. Fica estóelecida por esta lei, por ocasião da e4edição do alvará de
funcionamento, a obngatoriedade de parecer favorável dos órgãos competentes que a indústria não é
poluente, respeitado, em lodos os casos, os direitos adquiridos pelas indúsmas já existentes.

ArL 16. Fica por esta lei, a Prefeitura Municipal de Rondolândia, autorizada a
elaborar, através de seus órgãos competentes, planm para instalação ou ampliação de indústrias que
convenham ao Município.

Arü 17. As indústrias existentes, localizadas fora das áreas preüstas na lei de que
trata o artigo 4'desta lei, poderão continuar com suas atiüdades, desde que atenda a todas as
exigências que se fizerem necessárias na forma da legislação especial superior.

Arü lE. As indústrias clandestinas instaladas sem Alvará de Funcionamento ou
aprovação adequada, independente das cominações legais preüstas nas posturas municipais, sofierão
multa mensal, calculada na base de: Area construída em metÍos quadrados, vezes o valor de
referência por metro quadrado: (4. VR-m,).

Prefeitura \funicipal dc Rondoldndia-,\ l7
Ruo lçletilde Klemz, s/n, Centrc, Rot dolândia, ilato Grosso CliP:78.338-000-Tel F'ttc:ltxó6)512-1072
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Paúgrafo Único. A aplicação da multa preüsta neste artigo passará a ügorar a paÍir

de (30) trinta dias após a primeira autuação da indústria infratora" pela fiscalização municipal.

Art 19. O Poder Executivo expedirá os decretos regulamentares necessáflos ao

cumprimento desta lei.

Art 21. Revogan-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, aos 8 de junho de 2010.

c/.
Brrss

Prefeito Municipl

5
l'refe in ro .\Iu nicipol d e Ro do kind tu-\ í7
Rud ltía l.le Klemz, s/n, (-entro, Rondolfurít,lríam (jmsso (:Ef: 7633A-000 - 7 el l.'oc: OÍr@ó) 512-1072

Art 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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oBJÊTO: Aquisição de crmputadores e malerial de iníormática, para as
secrelarias municipâis de Rio Branco.
PRAZO: 31/05/20Í0 a 31/12t2010
VALOR: R§.f27.60 {Quatrocentos e vinte sele reaise sessênta cêntavos)
SEGU|NATÁFESTCoNTRATANTES: Preíeito Antonio Milanezi e o sr
NIVALDO OACTJI{HACINTNA

RATrFrcaçÃo oa DrspENsÂ DE LrcrraÇÃo

(Art. 26 da Lei ne 8.666/93)
- Prccessos Admanisfalvos ne ,182/201o-SEMOSP
- Dispênsa de licitaÉo (lnc. XVll do Art. 24, da Lei ne 8.666/93)
OBJETO: Fevisão dê garanlia de 250 hoâs da escavadeira

hidráulica CX220B e lomectfiênlo dê peças, óleos lubíiÍicanles.
BERTILHO BUSS, PÍeíeito do Município de Rondolândia, Estado de

Mato Grosso, no uso dê suás âtribuiçõês legâis, em espêciâl ao disposto
no inc XXX do Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

RATIFICO, a dispensa de licihçáo realizada coín fundamênto no
inciso XVll, do An. 24, da Lei 8.666/93. - prazo exocução: imediato.

Fsvoiecido TORK.sUL COMERCIO DF PEçAS EMÁOUINAS LTDA,
CNPJ Ne05 662.126/000307, endereço comercial na Av. Capilão Siivio,
ne 1413 B, Áreas Especiais, AriquernedRo, Cep: 78.933{OO. coírÍorme
seguinte:

SERVIÇOS: 1 R$ 1.220.00
MATERIALDECONSUMO ! RS 998,62
Total geral da licilaÉo R$ 2218,62 (dois mil duzÊntos e dezoito

rêais ê s6ss6ntô o dois c€ntavos)
Rondolândia - MT, I dê junho de 2010.
BERTILHO BIJSS
PÍeÍêito Municipal

LEI NC 225, DE E DE JI.IIHO DE 2OÍ0,
ATJIOHAMFO'EREEÉII'IVO
Dispõo Sobrê o plano dirêtoi de dosêílvolvimenlo irtsgíado,

qgânização h,Íibrial, zoõsarnento, otielit/os, dêfniçô6, d.ssificação,
srhdri6áo o uÉ ô!ô írmlro às alivilâdês indusliãis ocoíenle no
MunicíEio e dtí outras pÍovid6ncias.

o pREFEtro MUNtctpaL DE poNDoLÂNota, Estado de À,,!âro

Grosso, no uso de suas atibuições legais, em espêcial o disposto no
rnqso Vll do AÍt. l1 da Ler Oígânrca do Munlcipro.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ole sanciona a
sêguintê Lêi:

Capitulo I

Dos Objetivos
Aí. 1..- A Presente lei tem corno oôjetivo:
| - Disciplinar a reserva dos espaços necesúrios, êm localizaçôes

adequadas, destihadas ao desenvolvimento indusbial no terrilóíio do
Municípro;

ll - Assogurar a concênkação equilibrada dê atividades indushiais,
no totÍiloÍ'to íb Muntcípto. medianto conholo de uso ê apíoveitamonto do

lll - Estimular. orientar e disciplinar o desenvolvimento industÍial no
Municipb.

Câtituloll
Das Oeíiniçôes
Art. ,. Para fins dêsta lei, adotam-se as sêguintes definições:
l- ZONA PREDOMINANTEMENTE INDUSTBIAL-é a área reservada

parâ instâlâçáo dê indústriâs, cujo fundonâmêflto não resuttê incimodo,
ameaça à saúde ou peíigo cle vida pâra a vizinhança.

ll - ZONA ESTRITAMENTE INDUSTBIAL - é a áÍea resêrvada para
todo ê qualqueí tipo de indústria, respeitadas as delimitaçõês, de acordo
com suas atividades localizadas às margens das rodovias de acesso a

lll - ZONA INDUSTRIAL EXISTENTE - é a área que apresenta
estabelecimentos industriais em íuncionamenlo, sujeitos à legislação
especial, quando em siluaÉo não conforme com sua localização.

lV - ZONAS ESPECIAIS - sáo áreas que apresentam características
peculiares, sujeitos à legislação especial quanto ao seu uso e
aproveitamento do solo.

SEGUINATÁRlogcoNTRATANTEs: PreÍeito Antonio Milanezi e o Sr ENlo
CARLOS MIORANDO

CONTRATO n'018/2010
PARTE§: PreíoituÍa Municipal de Rio Branco-MT e SUNSHINE
Er{TEÊTAIMEMT pRoorJçÃo oE EvEÀÍros LTDA
OBJ ETO: contratação dê êmpresa para a realização de show com Gian e
Giovani, no dia 21 de rnaio de 2010, para a 22- lestÀ dê pêão e 10-
exporio. na cidade de Bio Branco - MT
PRÂzO'.21/05;2010
VALOFI: RS-57.aOO,OO (Cinqüenta e selê Ídl e crlocentos rêais)
SÉGUINAÍARIOSCONTRATANTES: PreÍeilo Anlonio Milanezi e o Sr
AUGUSTO APARECIOO CANO

CONTRATO n'019/20't0
PARTES: PrêÍeitura Municipal de Rio Branc!-t'{T e É.4 OOS SANTOS -
EVEI.,ITO§ EPP
OBJETO: contratação de emprêsa para a prestaçào de seíviços de
fornecimentode tendas, sonorização, iluminaçáo da aíôna e Íornecimento
de bânheiros químic,os, para a22- Íesta de peão e 1(}. exporio, na cidade
de Rio BÍanco - MT
PRAZO: 21,/05,'2010 a25/O5im1o
VALOR: B$ 22.200.00 (Vinte e dois mil e duzentos reais)
sEGUINATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Antonio Milanezi e o Sr
EOMILSON ALVES DOS SANTOS

CoNTRATo n'o2o/20Ío
RTES: Preíeitura Municipal de Rio BÍanco-MT e FEOERAçÀO

\-.TOGBOSsENsE oE RooElo UMvEBStÍÁRlO
OBJETO: conlratação de empÍesa para locaÉo dê arquibancada e show
piÍotécnico realizaçáo dâ 22"- lesta de pêão de boiadeiro ê 10'- exporio
no municÍpio de Rio Branco MT
PRAZO: 20i05120'10 a290t2010
VALOR: RS 30.000.00 (Trinta mil reajs)
sEGUtNATÁRlosÍcoNTRATANTES: Preíeito Antonio Milanezi e o sr
BENATO SILVA BAVAREgCO.

CONTRAÍO n'021/2010
PABÍES: Prefeitura Municipâlde Fl,o Brânco-MT e ROSANE OE oLIVEIBA
SOARES MEIBÁ-ftIE
OBJETO: prestaçâo dê serviços de tÍanspoÍtes de mercadorias ê
passagens de Bio Branco a Cuiabá e vice-versa para varias secretarias
do município de Rio Branco MT disponsa de licitação confdme art- 25 -

PRAZO: (07) sete meses
VALOR: RS 66.860.0O (Seisênta)
sEGUINATÁRIOS/CONTRATANTES: PreÍeito Antonio Milanezi e o Sr
ROSANE DE OLIVÉIRA SOANES MEIRA

CONTRATO n" 0222010
PABTEg: Preleitura Municipal de Rio Branco-MT e DELFoRNo &
DELFORNO LTDA.ftIE ( NEO PRINT}

^cJETO: Aquisição de compuiadores e material dê infoÍmática, para as

vÍêtarias muniôipais de rio lrrahco.
PÊAZO: 31i05i2010 a 31,12'2010
VALOR: RS 2,1.890.85 (Vinte ê quatro mil oitocentos e noventâ reais e
oitenta e cinco centavos)
SEGUiNATÁBIOS/CONTRATANTES: PTEfEitO ANIONiO MiIANEZi E O ST

waNDEB JosÉ oÉLFoRI,lo

CONTRATO n'0232010
PAFTES: PreÍeitura Municipaide Rio BÍânco-MT e FI,JTURO INFORMÁÍCA
LTOA (RM lnÍormática)
OBJETO: Aquisiçáo de computadores e material de inloímática, para as
secretarias municipais de Rio Brônco.
PRAZO: 31.05.2010 a 31i 1Z2O1O
VALOR: RS 11 152,,to (Onzê mal cênto e cinqüênta dois rêais e quarênta

sEGUINATÁRIOS/CONTBATANTES: Prefeito Antonio Milânezi e o Sr
MAFCOS ROBERTO FERNANDES

CONTRATO n'o2,V2o1o
PARTES: Prêíeituía Municipalde Rio Branco-MÍ e N.E PAPELARIALTOA

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICíPIOS
AV. HISÍ RUBENS DE MENDONÇA, 3 920 - CPA -TEL: (65)2123-12o0/ FAX: (65)2123-1228 -CEP: 78.ooo{70 -CUIABÁ-Mr

Portal: www.amm.org.br e-mail: lornaloÍicial@amm.org.br

Prefeitura Municipal de Rodolândia
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V - DISTRITOS INDUsÍRlAlS - sáo áreas dêlimitadas por decÍeto, coÍn
concentraçáo dê aívidadês industriâis, sujeitas à lêgislaÉo espêcííca.

CáFitulo l,l
D6 ClossiÍicaÇão da3 lndúsirias
Art, 30. PaÍa íins desta lei. os estabelecirnentos industriais defirÉm-

se e classiÍicârÍrse em:
l- GRUPO l- (PERIGOSAS -Gl):quando. pêlos ingredienbs uüizadôs

ou pro@ssos empregados, possam dar odgem a exploGóes, incêndios,
trepidações e produção dê gasês, pooiras, exalaçôes e detritos danosos
à saúdê que, eventualmente, possam por em pêrigo a propÍiedado e a
vida ds pêssoaê, incluindo so nosla classê tamblim os dêÊisitos dê
inflamáveis ê êxplosivos.

ll - GRUPO ll - (Noc lVAs - G ll): qi/ando, durante o seu turrcionanenlo,
possam daí origem à produçâo de gasês, poearas, êxalaçóês e dêlrito.s
prejudiciais à saúdo da vizinhança.

lll - GBUPo t - (tNcÔMooAs - Gtll): quando. durante o seu
funcionamento, pôssam produzir ruídos, trepidaçóes, gases, poeiras ê
exalações que vênham íncoÍnodaÍ os vizinhos.

lV - GRUPO lV - (lNócuas - ClV)r quando de seu tuncionamento
náo rêsultaÍ incômodo, ameaça à saúdo ou peíigo de vida paía a
vizinhança.

Capitulo lV
Da Localização das Areas
Art. 4r. O Poder Exêcuüvo, mêdiânl€ lêi êspecíficâ, localizará as

zonas industriais, especificando a denominaçào ê clâssificaçáo dê acordo
com os artigos 2a e 3P desta lêi.

Art. S. Para atêndimento às nocessidades das indústrias existenles.
\./alizâdas em zonas adêquadas. quê pretendam expandir suas
instalaçôês, bêm como para atender às novas indúshias que queiram se
instalar, poderá ser expedido decrcto declaíando de uülidade pública,
árêas pârã fins d6 dêsapÍopÍiagão, desde quo êstoiam sob o domínio do
municÍpio, êspêcialmênle relacionados àquêlas áreâs localizadas iota do
Núclêo Urbano.

Parágrofo Único. O decrêto dê que trab êste artjgo deverá recair,
píeíerencialmente, em áreas que estejam nos limiles das industíias
existentos. íêspêitiadas as árêas de domínro da Uniâo, trem coíno as
disposiçôés do Zonêamento Socioeconômico Ecológico do Estado de Mato
Grosso.

Capitulo Y
Da lmplantâção das lndústrias
Art. 6,. As indústrias dê êxlÍação e transÍormação, especificamente

as pedreiras, jazidas ê madeireiras cujas instalaçôes dependem de
peculiaridades locais, estaráo sujêitas a pêrcebêr á apíovaÉo do órgáo
competente da P.eíeituía Municipal paía eíeitos de autorização de
Íuncionamento somente dêpois de cumpridâs as exigências prêvistas
nas lêgisla@s especiais supêÍiores.

Art. 7e. A altoraçâo dos processos tnduslíats dê quê tíata êía Íet
dependerá de prévia aprovaçáo dos órgãos compêtentes, rcspêitâdâs as
zonas industÍiais.

Art. 8P. As atividades industflais Íieam rêstritas. conÍorme o grupo e
r'^cessos específicos empregados, às zonas previstas no art. 2e e
. .)cificaçrrês conslânles dâ l6idê quo tat6 o ârtgo 4-o. ambos dêsta lê.

- Art. 9p. As d'.rn"ôes minimas dos loles. desünados a fins iíduslnais
nas zonas definidas por esta lei, bem como desmembramentos, áreas
mínjmas, taxas de ocupação do solo e íecuos obêdêceÉo às dasposiçôés
previstas na lêi de que trata artigo 4e.

Art. ,0. AZONA ESTRIÍAMENTE INOUSTRIAL deveÍá sor subdivrdftla
em setores, @endasê implantar nesta área as indústrias classiíicadas
em qualquer grupo. observados os requisilos que evitem conflitos de

Art. 11. As indústrias localizadas na áíea perlencentes à ZONA
lN DUSTBIAL EXISTÊNTE, podêÉo e)çandir-sê ou ampliar suas atividades,
desde quo passem a enquadrar-se dentÍo da classifacâção do Grupo lV.

CapituloVl
Disposiçôes Finais
A.t. 12. lndop€ndênte da locâlização da induslÍia na Íorma doíinida

no Art. 2e desta lei, o órgão responsávêl pela distaibuiÉo d€ água, coleta
e destinaçâo de esgotos, fÍca, a qualquer tempo, poí esla lêi, autorlzado
a:

I - Bealizar convênio com andústrias para receber os resíduos líquidos
das mesmas quando necêssáio, coín especial obseívância à legislaÉo
espêcial suporior-

ll - Fazer oxigências, quando necessário, para que os resíduos
líquidos industÍiais a soíêm rêcebidos, mediante convênio, possam ser
masturadôs cêm os êsgôtos sanitáíiG da cidadê, e pâssivêis dê tÍatamento
conjunto em lagoas de oxrdaÉo já prorêtadas parâ o Município.

lll - Procêder à voriÍcação dos tratarnentos píirftirios das indústrias,
afim cÍe íêcebeÍ os resíduos líquidos, anles de serom lançado nos esgotos
da cidade, c!ín estíita observância à legislaçáo especial sup€dor.

lV - Construir, medianle convênio, intercoptores e ou emissários
específicos para resíduos líquidos industÍiais, bem como conslÍuií lagoas
de oxidação e ou estaÉo de tÍatamento, com espêciâl obseNância aos
dispoailivos dê Lêgiê169áo ê8pêciâl êupêrior, ou parâ atondimonlo âos
convênios espêciais coín conjuntos de indústrias.

V' Lançar os resíduos capl,âclo§, em áreas especiais pâía tratamenlo
bioquimico, aÉs elaboGçào do esfudos nâ lorma da legislaçào especial
superaot.

Vl - Fixar a cota de participação nas desFsas, para cada participânte
dos convénios.

Art. í3. Ficâ poÍ esta lea expressâmente proibido. na Íoíma da
legislação especial supeÍior, que as industriais lancem poluentes nos
Córregos e Rios do MunicíFio, bem como êm áreas que possam aíetar o
subsolo.

Aá. 14 As indúskias que não satisfizêrem as exigências legais
quanto à poluiçáo do solo, subsolo, cóírêgos, rios e ao meio ambiêntê,
Rcarão irnpodidas de arÍpliaÍ qras instalaç€es ou au.rEntar sua cápâcidâde
dê rendimênto, enquanlo não atêndêrem as exigências previstâs pela
íegisíaÉo perínenle.

Aít 15. Fi€ estabelecida por estâ lei, por ocasião da expediçáo do
âlvará de funcionâmenlo, á obíigaloriedade de parecer íavorável dos
órgãos compotontes que a indústria não é poluontê, respeitado, êm todos
os casos, os direitos adquirilos pêlas indústrias já existêntes.

Àrt. i6. Fica po. osta lei, â Pre[ôiIura Municipal do RoÍdolândia,
autoizada a elaborar, através de sêus órgãos competentês, planos para
instalaçáo ou ampliação de indústÍias que convenham ao Município

Art. Í7. As indústrias existentes, localizadas fora das áreas
previstas na lei de que trata o arligo 4e desta loi, podorâo continuar com
suas atividades. &sde que alênda a lodas as êx!Éncias que se fizerem
nêcessárias na foíma da legislâção especial superior.

Art. 18. As andústrias clandêstinas instaladas sem Alvará dê
Funcionamento ou aprovaÉo adequada, andepêndente das corninaaoes
legais preüstas nas pGturas municipâis, soíÍeÍiii,o multa mensal, câlculada
na base de: Area construída em metrqs quadrados, vezes o valor do
refêrência por metÍo quadrado: (4. VR-rn ).

ParágrâÍo Único. A apl,caçáo da multa prevista nesle artigo passará
a vigoíar a paítir dê (3O) tíintá dias âÉs a primeirâ âutuaçào da indústria
infralora, pela fiscalização municipal.

Art. 19. O Poder Executivo erpedará os decrêlos regulamentares
hecessárics ao cumprlmento cbsra Íel.

Art.20. Esta leiêntÍará em vigoí na data de sua publicação
Aít 21. Rêvogan-se âs disposiçt€s em confário.
Gabinete do PrêÍêito, aos 8 de junho de 2010.
Bêrtilho Buss
Preêito Muni,cip€l

RATtFTcAçÃo DA DtspErsA DE LrclrAçÀo
(AÍt. 26 da Lei n, 8.666/93)
- Píocesso Administativo ni 426il2010-SEMUSA
- Oispeflsa de licilaçáo (lnc. Vlll, do&t. 24, da Lei ne 8.666/93)
OBJETO: sêryiços dê análisê da água seNida a populaçáo dê

Bondolândid/MT
|NÍERE3SADO:3EMUSA.
BERTILHO BUSS, PÍetoito do Município dê Rordolândia, Estádo de

Mato Grosso, no uso dê suas atÍibuições logais, om especiâl ao disposto
no inc XXX do Art. 70 da Lei Oígânica do Municipio,

RATIFICO, a dispensa de licitaÉo com tundarnento noArt. 26 da Lei
na 8.666/93 e suas alterações, realizada com fulcro no anc. Vlll, do Art. 24
da mêsma lêi, cujo obieüvo é pÍomover a conlÍataÉo diíêta do sorviços
de análise da água seflida a pop)laçdo ale Ronalolândia/MT. pÍazo:
imedlato. valor: R$ 220.00 {duzentos e vinte reais). CoNTRATADo:
sEFrvrçoAUToNoMo DE ÁcuAE ESGoro DE crcoAL-SAAE-cNpJ
Ne 04.395.067/@01-23, endereço comercial na Av. Florianópolis. nq 1747.
Cêntro. Câcoal/RO. Cep: 78.976-230.

Rondolândia - MT, 8i/06i/201 0.
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